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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICcA - IRPF
Exercicio: 2005
RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. TRIBUTACAO.

Seguindo-se a decisao do Superior Tribunal de Justi¢a, o Imposto de Renda
incidente sobre os beneficios pagos acumuladamente deve ser calculado de
acordo com as tabelas e aliquotas vigentes a época em que os valores
deveriam ter sido adimplidos.

Recurso voluntério provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntario para que sejam aplicadas as aliquotas e
tabelas vigentes a €época em que os rendimentos omitidos deveriam ter sido adimplidos ao
contribuinte, nos termos do voto do relator. Vencidos os Conselheiros Jorge Claudio Duarte
Cardoso e Nathalia Correia Pompeu que davam provimento integral. O resultado foi apurado
por meio de votagdes sucessivas, conforme o art. 60 e paragrafo tnico do Anexo II do
Regimento Interno do CARF (Portaria n°® 256, de 22 de junho de 2009, com alteracdes da
Portaria MF n°® 586, de 21 de dezembro de 2010), pois na primeira votacdo foram propostas
trés teses, quais sejam, o provimento parcial proposto pelo relator, o integral e a realizagdo de
diligéncia, porém nenhuma delas obteve maioria. Em segunda votacao foi rejeitada a tese do
Conselheiro Ronnie Soares Anderson para realizacdo de diligéncia. Na terceira votagdo, o
Conselheiro Ronnie Soares Anderson acompanhou o voto do Conselheiro Relator, com o que
este voto passou a ser adotado pela maioria do Colegiado.

(assinado digitalmente)

Jorge Claudio Duarte Cardoso - Presidente.
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 Exercício: 2005
 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. TRIBUTAÇÃO.
 Seguindo-se a decisão do Superior Tribunal de Justiça, o Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos.
 Recurso voluntário provido em parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário para que sejam aplicadas as alíquotas e tabelas vigentes à época em que os rendimentos omitidos deveriam ter sido adimplidos ao contribuinte, nos termos do voto do relator. Vencidos os Conselheiros Jorge Claudio Duarte Cardoso e Nathalia Correia Pompeu que davam provimento integral. O resultado foi apurado por meio de votações sucessivas, conforme o art. 60 e parágrafo único do Anexo II do Regimento Interno do CARF (Portaria nº 256, de 22 de junho de 2009, com alterações da Portaria MF nº 586, de 21 de dezembro de 2010), pois na primeira votação foram propostas três teses, quais sejam, o provimento parcial proposto pelo relator, o integral e a realização de diligência, porém nenhuma delas obteve maioria. Em segunda votação foi rejeitada a tese do Conselheiro Ronnie Soares Anderson para realização de diligência. Na terceira votação, o Conselheiro Ronnie Soares Anderson acompanhou o voto do Conselheiro Relator, com o que este voto passou a ser adotado pela maioria do Colegiado.
 (assinado digitalmente)
 Jorge Cláudio Duarte Cardoso - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Jaci de Assis Junior - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Claudio Duarte Cardoso (Presidente), Jaci de Assis Junior, Guilherme Barranco de Souza (suplente), Ronnie Soares Anderson e Nathalia Correia Pompeu (suplente). Ausente, justificadamente, a Conselheira Julianna Bandeira Toscano.
  Trata o presente de Auto de Infração, fls. 29 a 34 (processo digitalizado) lavrado para exigência do crédito tributário relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, relativo ao ano-calendário 2004, em decorrência da constatação de omissão de rendimentos tributáveis recebidos da Justiça Federal relativo processo judicial n.° 97.00.03825-4/SC � precatório n.° 2003.04.02.005371-0/TRF da 4ª Região. Na apuração do imposto devido foi compensado o valor de R$ 9.669,45 a titulo de imposto de renda retido na fonte (IRRF) sobre os rendimentos omitidos.
O contribuinte apresenta impugnação, fls. 40/41, instruída com os documentos de fls. 42 a 58, na qual alega, em síntese, que o cálculo do imposto de renda deveria ter sido elaborado tomando-se por base o salário percebido mês a mês e não sobre o montante total auferido, excluindo-se o valor correspondente aos juros e correção monetária. 
Requer que, após análise, lhe seja apresentada proposta de pagamento parcelado.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis/SC julgou improcedente a impugnação nos termos da seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2004
RENDIMENTOS RECEBIDOS EM DECORRÊNCIA DE AÇÃO JUDICIAL. Submetem-se ao ajuste anual os rendimentos recebidos em decorrência de ação judicial que não sejam isentos, não tributados ou de tributação exclusiva, observadas as deduções permitidas em lei.
RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. JUROS. TRIBUTAÇÃO. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto de renda incide sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificado dessa decisão em 13/09/2011, fls. 69, o interessado interpôs recurso voluntário em 11/10/2011, fls. 70/71, instruído com os documentos de fls. 72 a 91, reiterando os argumentos apresentados na impugnação.
O processo foi incluído na pauta da sessão realizada em 16 de outubro de 2012, tendo a 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 2ª Sejul proferido a Resolução nº 2201000.116, fls. 93 a 95, que, por unanimidade de votos, sobrestou o julgamento nos termos do §1º do art. 62-A do Anexo II da Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009 que aprovou o Regimento Interno do CARF - RICARF c/c Portaria CARF nº 01/2012, fls. 183 a 189.
Tendo em vista que a Portaria nº 545, de 18 de novembro de 2013, revogou os parágrafos primeiro e segundo do art. 62- A do RICARF, o presente processo foi redistribuído a este Conselheiro em 11/04/2014.
É o relatório. 
 Conselheiro Jaci de Assis Junior, Relator
O recurso foi tempestivamente apresentado e preenche os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.
Trata-se de infração caracterizada como omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica em decorrência de ação judicial movida contra o Instituto de Nacional da Seguridade Social � INSS.
Nesse aspecto, ressalte-se, de plano, que, por corresponder ao recebimento acumulado de verbas trabalhistas, há que se observar que o Superior Tribunal de Justiça, examinando o recurso repetitivo representativo de controvérsia (Resp 1.118.429/SP), sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, proferiu o Acórdão, cuja ementa se encontra assim redigida:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 
1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 
2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008. Resp 1.118.429/SP, julgado em 24/03/2010 
Uma vez que se trata de decisão definitiva de mérito, proferida na sistemática prevista no art. 543-C do CPC, no âmbito do CARF, cabe o exame da sua reprodução no julgamento do recurso voluntário, ora interposto pelo contribuinte, consoante estabelece o citado art. 62-A do RICARF.
Para tanto, deve-se levar em conta o conteúdo das provas trazidas pelo contribuinte com vistas a evidenciar que lhe seria mais favorável o imposto calculado segundo as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos. 
Vejamos, pois, como foi formado o conteúdo probatório que integram os presentes autos:
O contribuinte instruiu tanto sua impugnação como seu recurso voluntário com as cópias das peças que integram o processo trabalhista.
Nesse caso, à vista do entendimento firmado pelo STJ em sede de recursos repetitivos, depreende-se que o lançamento incorreu em erro na apuração do montante do tributo devido, haja vista que a alíquota de imposto aplicável sobre a base de cálculo apurada pela fiscalização deveria corresponder àquela prevista nas respectivas tabelas progressivas vigentes à época em que os valores das verbas trabalhistas deveriam ter sido adimplidos.
Sobre o assunto, inicialmente, convém registrar que, nos termos do § 7º, do art. 19, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, abaixo reproduzido, existe a possibilidade legal de se retornar os autos à Repartição de origem para que a autoridade lançadora proceda a revisão do ofício do lançamento para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário:
�Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004 )
I....................................................................................................... 
........................................................................................................
IV - matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de julgamento realizado nos termos do art. 543-B da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Incluído pela Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013)
V - matérias decididas de modo desfavorável à Fazenda Nacional pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos art. 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, com exceção daquelas que ainda possam ser objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal. (Incluído pela Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013)
§1º..................................................................................................
.........................................................................................................
§ 7º Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso, após manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput. (Incluído pela Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013)
Observe-se que a determinação de revisão de ofício do lançamento, prevista neste comando legal, se deve ao fato de o vício contido no lançamento se caracterizar mero erro na aplicação da alíquota do imposto de renda. Nesse caso, não se pode afirmar categoricamente que tal providência configure mudança de critério jurídico de lançamento, hipótese essa que seria vedada a alteração de ofício do lançamento pelo art. 146 do Código Tributário Nacional - CTN. 
Isso porque, segundo ensinamento de Hugo de Brito Machado, em seu livro Curso de Direito Tributário (12ª Edição, Malheiros, 1997, p 123), as hipóteses de mudança de critério jurídico podem acontecer em duas situações. A primeira, �quando a autoridade administrativa simplesmente muda de interpretação, substitui uma interpretação por outra, sem que se possa dizer que qualquer das duas seja incorreta�. A segunda, está relacionada ao fato de �a autoridade administrativa, tendo adotado uma entre várias alternativas expressamente admitidas pela lei, na feitura do lançamento, depois pretende alterar esse lançamento, mediante escolha de outras das alternativas admitidas e que enseja a determinação de um crédito tributário em valor diverso, geralmente mais elevado�.
Descartada a existência da segunda hipótese de mudança de critério jurídico ao caso examinado nos presentes autos, haja vista que o art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988, não define nenhuma alternativa para a feitura do lançamento, resta a verificação da ocorrência da primeira hipótese prevista pelo mencionado doutrinador, transcrita anteriormente.
Nesse caso, entendo que a situação descrita pela doutrina parte do princípio de existência prévia de duas interpretações e que ambas sejam corretas. Ocorre que tal situação diverge da examinada nos presentes autos, pois, havia uma interpretação original que orientou os lançamentos realizados pela Secretaria da Receita Federal � RFB e outra, única que se reputa correta, advinda posteriormente, em face da decisão firmada pelo STJ no acórdão que solucionou o REsp 1.118.429/SP, proferido na sistemática prevista no art. 543-C do CPC.
Diante disso, forçoso concluir pela inexistência da ocorrência de mudança de critério jurídico no caso concreto dos presentes autos, mesmo porque a observância das alíquotas vigentes à época em que o rendimento deveria ter sido adimplido não importará em prejuízo ao contribuinte, haja vista que, a exemplo da regra prevista no § 7º, do art. 19, da Lei nº 10.522, de 2002, a alteração do crédito tributário deverá ser procedida de forma �total ou parcialmente�. Portanto, não se cogita da hipótese de majorar a exigência tributária originalmente lançada, procedimento esse que, de fato, desguarneceria o direito do contribuinte em relação ao lançamento já realizado. 
Também não se pode dizer que a mencionada revisão de ofício venha caracterizar mudança de critério jurídico por afetar substancialmente o lançamento, prejudicando a quantificação da base de cálculo. Isso porque entendo, que para a aplicação do entendimento firmado pelo STJ, basta simplesmente pesquisar quais as tabelas vigentes à época em que os rendimentos deveriam ter sido adimplidos pela fonte pagadora ao contribuinte, e aplicar as alíquotas correspondentes sobre o valor da omissão de rendimentos apurada pelo lançamento de ofício, observada a dedução da parcela de isenção equivalente à respectiva faixa de rendimentos prevista nas tabelas progressivas.
Note-se que na sequência do entendimento dado pelo STJ para que se calcule o imposto de renda com base nas tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores recebidos acumuladamente deveriam ter sido adimplidos, há expressa recomendação no sentido de se observar a renda auferida mês a mês pelo segurado. 
Diante dessa recomendação, entendo que, apesar de a interpretação dada pelo STJ não afastar a sistemática de ajuste anual prevista para a tributação dos rendimentos recebidos por pessoas físicas, para o caso específico de tributação de rendimentos recebidos acumuladamente ficou estabelecida tão somente a observância da renda auferida mês a mês pelo contribuinte.
Nesse aspecto, seria bom ressaltar que o Parecer PGFN/CAT Nº 815, de 2010, editado na época em que se tentava solucionar a implementação concreta das decisões do STJ em âmbito de rendimentos acumulados, concluiu, em seu item 100, �b�, que a recomposição do valor tributável dos rendimentos à época em que estes deveriam ter sido pagos deveria ser aplicada apenas na hipótese de a Receita Federal do Brasil - RFB possuir os dados necessários. Nas situações em que a RFB não disponha dos referidos dados para recomposição da base de cálculo, definiu o referido Parecer que se deve tão-somente aplicar as tabelas da época em face de valores supervenientemente recebidos (item 100, �d�). Nesse caso, conclui o Parecer em referência no item 100, �e�:
�100. (...)
.........................................................................................................
e) Assim, simplesmente, desprezando- se o que no passado foi recebido pelo interessado, contabilizam-se, exclusivamente, valores posteriormente recebidos, à luz de tabelas originais;
(...).�
Percebe-se, pois, que a situação examinada nos itens 100, �d� e 100, �e� do Parecer PGFN/CAT Nº 185, de 2010, se coaduna com perfeição à forma exposta anteriormente neste voto para se calcular o imposto de renda incidente sobre os rendimentos, tratados no presente processo, à luz do entendimento firmado pelo STJ.
Portanto, fica evidenciado que a revisão de ofício realizada nesses termos não importa em alteração da base de cálculo apurada pelo Fisco.
Em suma, à vista do entendimento firmado pelo STJ ao art. 12, da Lei nº 7.713, de 1988, o procedimento de revisão de ofício determinado no § 7º, do art. 19, da Lei nº 10.522, de 2002, requer senão que se recalcule o tributo devido, incidente sobre a omissão de rendimentos constatada pelo Fisco, com base nas tabelas e alíquotas da época em que os rendimentos deveriam ter sido pagos ao interessado.
A respeito da questão relacionada ao aspecto temporal para se proceder a retificação de ofício, ensina o professor Leandro Pausen, em seu livro Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e jurisprudência (11. ed. � Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora; ESMAFE, 2009, p 1034), em seu comentário ao parágrafo único do art. 149 do Código Tributário Nacional - CTN:
�( Revisão para onerar x revisão para beneficiar.
A regra do parágrafo único visa a proteger o contribuinte contra revisões do lançamento que venham a lhe onerar mediante elevação do montante do crédito tributário. Estabelece, assim, que o Fisco tem o prazo decadencial para constituir o crédito, seja originariamente, seja mediante revisão de lançamento anterior. O prazo corre contra o Fisco.
� Não há que se entender, assim, que tal parágrafo impeça o Fisco de revisar lançamento feito a maior, de modo a beneficiar o contribuinte mediante diminuição do crédito tributário para sua adequação à legislação válida aplicável. Isso pode decorrer tanto por força de lei como de decisão judicial, ou mesmo de simples verificação administrativa à luz de documentos novos apresentados pelo contribuinte. Mas, embora não se fale em prazo decadencial para revisões que beneficiem o contribuinte, não terão elas qualquer efeito sobre o prazo prescricional que já esteja correndo contra o Fisco.�
Finalmente, importa observar que, contrariando o entendimento do contribuinte acerca da falta de retenção do imposto de renda pela fonte pagadora, o CARF editou a Súmula CARF nº 12, nos seguintes termos:
�Súmula CARF nº 12: Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção.�
Diante do exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntário para que sejam aplicadas as alíquotas e tabelas vigentes à época em que os rendimentos omitidos deveriam ter sido adimplidos ao contribuinte.
(assinado digitalmente)
Jaci de Assis Junior
 
 



(assinado digitalmente)
Jaci de Assis Junior - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jorge Claudio Duarte
Cardoso (Presidente), Jaci de Assis Junior, Guilherme Barranco de Souza (suplente), Ronnie
Soares Anderson e Nathalia Correia Pompeu (suplente). Ausente, justificadamente, a
Conselheira Juliauna Bandeira Toscano.

Relatorio

Trata o presente de Auto de Infragdo, fls. 29 a 34 (processo digitalizado)
lavrado para exigéncia do crédito tributirio relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica,
relativo ao ano-calendario 2004, em decorréncia da constatacio de omissao de rendimentos
tributdveis recebidos da Justica Federal relativo processo judicial n.° 97.00.03825-4/SC —
precatorio n.° 2003.04.02.005371-0/TRF da 4* Regido. Na apuragcdo do imposto devido foi
compensado o valor de R$ 9.669,45 a titulo de imposto de renda retido na fonte (IRRF) sobre
os rendimentos omitidos.

O contribuinte apresenta impugnacdo, fls. 40/41, instruida com os
documentos de fls. 42 a 58, na qual alega, em sintese, que o calculo do imposto de renda
deveria ter sido elaborado tomando-se por base o saldrio percebido més a més e ndo sobre o
montante total auferido, excluindo-se o valor correspondente aos juros e correcao monetaria.

Requer que, apds andlise, lhe seja apresentada proposta de pagamento
parcelado.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florian6polis/SC
julgou improcedente a impugnacao nos termos da seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA -
IRPF

Ano-calendario: 2004

RENDIMENTOS RECEBIDOS EM DECORRENCIA DE ACAO
JUDICIAL. Submetem-se ao ajuste anual os rendimentos
recebidos em decorréncia de agdo judicial que ndo sejam
isentos, ndo tributados ou de tributacdo exclusiva, observadas as
deducoes permitidas em lei.

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. JUROS.
TRIBUTACAO. No caso de rendimentos recebidos
acumuladamente, o imposto de renda incide sobre o total dos
rendimentos, inclusive juros e atualiza¢do monetaria

Impugnagdo Improcedente

Creédito Tributario Mantido

Cientificado dessa decisao em 13/09/2011, fls. 69, o interessado interpds
recurso voluntario em 11/10/2011, fls. 70/71, instruido com os documentos de fls. 72 a 91,
reiterando os argumentos apresentados na impugnacao.
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O processo foi incluido na pauta da sessdo realizada em 16 de outubro de
2012, tendo a 1* Turma Ordinaria da 2* Camara da 2* Sejul proferido a Resolugdo n°
2201000.116, fIs. 93 a 95, que, por unanimidade de votos, sobrestou o julgamento nos termos
do §1° do art. 62-A do Anexo II da Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009 que aprovou o
Regimento Inteino do CARF - RICARF c/c Portaria CARF n° 01/2012, flIs. 183 a 189.

Tendo em vista que a Portaria n° 545, de 18 de novembro de 2013, revogou
os paragrafos primeiro e segundo do art. 62- A do RICARF, o presente processo foi
redistribnido a este Conselheiro em 11/04/2014.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jaci de Assis Junior, Relator

O recurso foi tempestivamente apresentado e preenche os requisitos de
admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972.

Trata-se de infragdo caracterizada como omissao de rendimentos recebidos de
pessoa juridica em decorréncia de a¢do judicial movida contra o Instituto de Nacional da
Seguridade Social — INSS.

Nesse aspecto, ressalte-se, de plano, que, por corresponder ao recebimento
acumulado de verbas trabalhistas, ha que se observar que o Superior Tribunal de Justiga,
examinando o recurso repetitivo representativo de controvérsia (Resp 1.118.429/SP), sob o rito
do art. 543-C do Coédigo de Processo Civil, proferiu o Acérdao, cuja ementa se encontra assim
redigida:

TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA. ACAO
REVISIONAL DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. PARCELAS
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os beneficios pagos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e
aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido
adimplidos, observando a renda auferida més a més pelo
segurado. Ndo é legitima a cobran¢a de IR com pardmetro no
montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial ndo provido. Acordao sujeito ao regime do
art. 543-C do CPC e do art. 8° da Resolugdo STJ 8/2008. Resp
1.118.429/SP, julgado em 24/03/2010

Uma vez que se trata de decisdo definitiva de mérito, proferida na sistematica
prevista no art. 543-C do CPC, no ambito do CARF, cabe o exame da sua reprodugdao no
julgamento do recurso voluntério, ora interposto pelo contribuinte, consoante estabelece o
citado art. 62-A do RICARF.



Para tanto, deve-se levar em conta o conteido das provas trazidas pelo
contribuinte com vistas a evidenciar que lhe seria mais favoravel o imposto calculado segundo
as tabelas e aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter sido adimplidos.

Vejamos, pois, como foi formado o contetido probatorio que integram os
presentes autos:

O contribuinte instruiu tanto sua impugnagdo como seu recurso voluntario
com as copias das pecas que integram o processo trabalhista.

Nesse caso, a vista do entendimento firmado pelo STJ em sede de recursos
repetitivos, depreende-se que o lancamento incorreu em erro na apuragdo do montante do
tributo devido, haja vista que a aliquota de imposto aplicavel sobre a base de calculo apurada
pela iiscalizagdo deveria corresponder aquela prevista nas respectivas tabelas progressivas
vigentes a época em que os valores das verbas trabalhistas deveriam ter sido adimplidos.

Sobre o assunto, inicialmente, convém registrar que, nos termos do § 7°, do
art. 19, da Lei n°® 10.522, de 19 de julho de 2002, com redagdo dada pelo art. 21 da Lei n°
12.844, de 19 de julho de 2013, abaixo reproduzido, existe a possibilidade legal de se retornar
os autos a Reparticdo de origem para que a autoridade langadora proceda a revisao do oficio do
lancamento para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributario:

“Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
autorizada a ndo contestar, a ndo interpor recurso ou a desistir
do que tenha sido interposto, desde que inexista outro
fundamento relevante, na hipotese de a decisdo versar sobre:
(Redagdo dada pela Lei n°11.033, de 2004 )

1V - matérias decididas de modo desfavoravel a Fazenda
Nacional pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de julgamento
realizado nos termos do art. 543-B da Lei n° 5.869, de 11 de
Jjaneiro de 1973 - Codigo de Processo Civil; (Incluido pela Lei n°
12.844, de 19 de julho de 2013)

V - matérias decididas de modo desfavordvel a Fazenda
Nacional pelo Superior Tribunal de Justica, em sede de
Jjulgamento realizado nos termos dos art. 543-C da Lei n° 5.869,
de 11 de janeiro de 1973 - Codigo de Processo Civil, com
excecdo daquelas que ainda possam ser objeto de aprecia¢do
pelo Supremo Tribunal Federal. (Incluido pela Lei n° 12.844, de
19 de julho de 2013)

§ 7% Na hipotese de créditos tributarios ja constituidos, a
autoridade langadora devera rever de oficio o langamento, para
efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributario,
conforme o caso, apos manifesta¢do da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput.
(Incluido pela Lei n° 12.844, de 19 de julho de 2013)
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Observe-se que a determinagdo de revisao de oficio do langamento, prevista
neste comando legal, se deve ao fato de o vicio contido no langamento se caracterizar mero
erro na aplicagdo da aliquota do imposto de renda. Nesse caso, ndo se pode afirmar
categoricamente que tal providéncia configure mudanca de critério juridico de langcamento,
hipotese essa que seria vedada a alteracdo de oficio do langamento pelo art. 146 do Cddigo
Tributaric Nacional - CTN.

Isso porque, segundo ensinamento de Hugo de Brito Machado, em seu livro
Curso de Direito Tributario (12* Edigao, Malheiros, 1997, p 123), as hipoteses de mudanca de
ritério juridico podem acontecer em duas situagdes. A primeira, “quando a autoridade
administrativa simplesmente muda de interpretacao, substitui uma interpretagcdo por outra, sem
que se possa dizer que qualquer das duas seja incorreta”. A segunda, esta relacionada ao fato de
“a autoridade administrativa, tendo adotado uma entre varias alternativas expressamente
admitidas pela lei, na feitura do lancamento, depois pretende alterar esse langamento, mediante
escolha de outras das alternativas admitidas e que enseja a determinacao de um crédito
tributdrio em valor diverso, geralmente mais elevado”.

Descartada a existéncia da segunda hipotese de mudanga de critério juridico
ao caso examinado nos presentes autos, haja vista que o art. 12 da Lei n° 7.713, de 1988, nao
define nenhuma alternativa para a feitura do langamento, resta a verificacdo da ocorréncia da
primeira hipdtese prevista pelo mencionado doutrinador, transcrita anteriormente.

Nesse caso, entendo que a situagdo descrita pela doutrina parte do principio
de existéncia prévia de duas interpretacdes e que ambas sejam corretas. Ocorre que tal situagdo
diverge da examinada nos presentes autos, pois, havia uma interpretacao original que orientou
os lancamentos realizados pela Secretaria da Receita Federal — RFB e outra, Gnica que se
reputa correta, advinda posteriormente, em face da decisdo firmada pelo STJ no acérdao que
solucionou o REsp 1.118.429/SP, proferido na sistematica prevista no art. 543-C do CPC.

Diante disso, for¢oso concluir pela inexisténcia da ocorréncia de mudanca de
critério juridico no caso concreto dos presentes autos, mesmo porque a observancia das
aliquotas vigentes a época em que o rendimento deveria ter sido adimplido ndo importard em
prejuizo ao contribuinte, haja vista que, a exemplo da regra prevista no § 7°, do art. 19, da Lei
n°® 10.522, de 2002, a alteragdo do crédito tributario devera ser procedida de forma “total ou
parcialmente”. Portanto, ndo se cogita da hipotese de majorar a exigéncia tributéria
originalmente langada, procedimento esse que, de fato, desguarneceria o direito do contribuinte
em relagdo ao langamento ja realizado.

Também ndo se pode dizer que a mencionada revisdo de oficio venha
caracterizar mudanga de critério juridico por afetar substancialmente o langamento,
prejudicando a quantificagdo da base de calculo. Isso porque entendo, que para a aplicagdo do
entendimento firmado pelo STJ, basta simplesmente pesquisar quais as tabelas vigentes a
época em que os rendimentos deveriam ter sido adimplidos pela fonte pagadora ao
contribuinte, e aplicar as aliquotas correspondentes sobre o valor da omissao de rendimentos
apurada pelo langcamento de oficio, observada a dedu¢do da parcela de isen¢do equivalente a
respectiva faixa de rendimentos prevista nas tabelas progressivas.

Note-se que na sequéncia do entendimento dado pelo STJ para que se calcule
o imposto de renda com base nas tabelas e aliquotas vigentes a época em que os valores
recebidos acumuladamente deveriam ter sido adimplidos, ha expressa recomendacdo no
sentido de se observar-a renda auferidamés a més pelo segurado.



Diante dessa recomendac¢ao, entendo que, apesar de a interpretacdo dada pelo
STJ nao afastar a sistematica de ajuste anual prevista para a tributacdo dos rendimentos
recebidos por pessoas fisicas, para o caso especifico de tributacdo de rendimentos recebidos
acumuladamente ficou estabelecida tdo somente a observancia da renda auferida més a més
pelo contribuinte.

Nesse aspecto, seria bom ressaltar que o Parecer PGFN/CAT N° 815, de
2010, editado na época em que se tentava solucionar a implementacdo concreta das decisdes do
STJ em ambito de rendimentos acumulados, concluiu, em seu item 100, “b”, que a
recomposi¢do do valor tributdvel dos rendimentos a época em que estes deveriam ter sido
pagos deveria ser aplicada apenas na hipotese de a Receita Federal do Brasil - RFB possuir os
dados necessarios. Nas situagdes em que a RFB ndo disponha dos referidos dados para
recomposicao da base de calculo, definiu o referido Parecer que se deve tao-somente aplicar as
tabelas da época em face de valores supervenientemente recebidos (item 100, “d”’). Nesse caso,
conclui o Parecer em referéncia no item 100, “e”:

“100. (...)

e) Assim, simplesmente, desprezando- se o que no passado foi
recebido pelo interessado, contabilizam-se, exclusivamente,
valores posteriormente recebidos, a luz de tabelas originais,

(.).”

Percebe-se, pois, que a situagdo examinada nos itens 100, “d” e 100, “e” do
Parecer PGFN/CAT N° 185, de 2010, se coaduna com perfeicdo a forma exposta anteriormente
neste voto para se calcular o imposto de renda incidente sobre os rendimentos, tratados no
presente processo, a luz do entendimento firmado pelo STJ.

Portanto, fica evidenciado que a revisdo de oficio realizada nesses termos nao
importa em alteracao da base de calculo apurada pelo Fisco.

Em suma, a vista do entendimento firmado pelo STJ ao art. 12, da Lei n°
7.713, de 1988, o procedimento de revisao de oficio determinado no § 7°, do art. 19, da Lei n°
10.522, de 2002, requer sendo que se recalcule o tributo devido, incidente sobre a omissao de
rendimentos constatada pelo Fisco, com base nas tabelas e aliquotas da época em que os
rendimentos deveriam ter sido pagos ao interessado.

A respeito da questdo relacionada ao aspecto temporal para se proceder a
retificacdo de oficio, ensina o professor Leandro Pausen, em seu livro Direito Tributério:
Constitui¢ao e Codigo Tributario a luz da doutrina e jurisprudéncia (11. ed. — Porto Alegre:
Livraria do Advogado Editora; ESMAFE, 2009, p 1034), em seu comentério ao paragrafo
unico do art. 149 do Cddigo Tributario Nacional - CTN:

“=> Revisdo para onerar x revisdo para beneficiar.

A regra do paragrafo unico visa a proteger o contribuinte contra
revisoes do langamento que vemham a lhe onerar mediante
elevacdo do montante do crédito tributario. Estabelece, assim,
que o Fisco tem o prazo decadencial para constituir o crédito,
seja originariamente, seja mediante revisdo de lancamento
anterior. O prazo corre contra o Fisco.
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— Ndo ha que se entender, assim, que tal pardgrafo impeca o
Fisco de revisar lancamento feito a maior, de modo a beneficiar
o contribuinte mediante diminui¢do do crédito tributario para
sua adequacgdo a legislacdo valida aplicavel. Isso pode decorrer
tanto por for¢a de lei como de decisdo judicial, ou mesmo de
sumples verificacdo administrativa a luz de documentos novos
apresentados pelo contribuinte. Mas, embora ndo se fale em
prazo decadencial para revisoes que beneficiem o contribuinte,
ndo terdo elas qualquer efeito sobre o prazo prescricional que ja
esteja correndo contra o Fisco.”

Finalmente, importa observar que, contrariando o entendimento do
contribuinte acerca da falta de retencdo do imposto de renda pela fonte pagadora, o CARF
editou a Simula CARF n° 12, nos seguintes termos:

“Sumula CARF n° 12: Constatada a omissdo de rendimentos
sujeitos a incidéncia do imposto de renda na declaragdo de
ajuste anual, ¢ legitima a constituicdo do crédito tributario na
pessoa fisica do beneficidrio, ainda que a fonte pagadora ndo
tenha procedido a respectiva reteng¢do.”

Diante do exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntario
para que sejam aplicadas as aliquotas e tabelas vigentes a época em que os rendimentos
omitidos deveriam ter sido adimplidos ao contribuinte.

(assinado digitalmente)

Jaci de Assis Junior



